
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 131/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA/EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no,CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador da
carteira de identidade n° 028495292004-2 SSP/MA E CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA  E COMERCIO LTDA - EPP,
sediada na Av. Padre Alcides Zanella, Quadra 16, Lote 03, n° 51, Jardim Primavera, Balsas - MA,
inscrita no CNPJ: 13.819.017/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto, portador da Carteira de Identidade n° 0230217420024
SSP/MA e CPF n° 436.214.903-10, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°
012/2024, e em observância às disposições da Lei n® 14.13,3/2p21, da Lei n° 123/2006, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato,; 46Corrente da Preg||p|pjfcrônico n° 005/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enund^á

1. CLÁUSULA PRUVpOE^

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
"líí
^Necessidades de diversas

Sbelecidos no Termo de

OBJETO

materiais de limpeza e
secretarias do

T-

Referência, anexo a

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação ; 0

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA V. TOTALQU.kNT MARCA V. UNITUNID

Esponja de limpeza dupla face multiuso, cx
c/60 unid 100mmx71mmx20mm

R$36,00 R$540,0013 1,5 VIPcx

21 Pá coletora de lixo em plástico 28x23x7cm 15 JANETEX R$6,70 R$100,50un

23 Pano de prato atoalhado 63x40cm 2 D JANETEX R$7,07 R$141,40un

22 n JANETEXPano de prato pintado 100% agodào 69x45cm R$6,40 R$64,00un

PLÁSTICOSA^IDROS/ALUMINIOS R$-
ARCA
PLAST

41 Baldes plástico reforçado 12 litros 1 J un
R$14,98 R$149,80

AÇO53 2 5Colher sopa inox un
R$3,09 R$77,25NOBRE

55 Copo de vidro 300 ml 30 NADIR R$197,10R$6,57un

71 Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros NADIR R$129,50R$25,90un
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AÇOPanela caçarola alumínio grosso c/ asa 40
litros

80 un
R$236,00 R$236,00NOBRE

AÇO87 Papeiro alumínio reforçado n“ 20 4 un
R$215,96NOBRE R$53,99

94 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 10 NADIR R$14,99 R$149,90un

DESCARTAVEIS/OUTROS R$-

98 Coador de café com filtro permanente 12 JANETEX R$29,19 R$350,28un

11 Pratos descartavéis fundo 15cm, cx c/25unid
pct c/10

20 MARATAcx
R$74,89 R$1.497,806

11 Pratos descartavéis fiando 21 cm, cx c/25unid

pct c/10
20 MARATAcx

9 R$105,90 R$2.118,00
12

20 JANETEXTapete anti-derrapante 60x40cm un
R$36,99 R$739,804

12
20Tapete cm polipropileno 80x50cm JANETEXun

R$37,98 R$759,605

12
30 JANETEXToalha de rosto 42x69cm un

R$19,99 R$599,706

R$ 8.066,59

VALOR TOTAL: R$ 8.066,59

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato cm 05/04/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.066,59 (Oito mil, e sessenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos). 7^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ífete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004.0000 Man. Da Sec. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.
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5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento: venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan Sousa Nascimento, nomeada

pela Portaria n° 041/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2'^).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprirTodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
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1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

'12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no Inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
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VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indir;;ta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
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2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de L de agosto de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Gnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos inciiios VTII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
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exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei rf 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia ;e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em léi.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

^1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais nonnas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2024.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282306S369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

RAIMUNDO GOMES

MAIA

NETO:43621490310

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

SR. RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO GOMES MAIA)
NETO:4362149Ò310

Dados: 2024.04,1009;U338-03'00'

^1
i i

A

NASCIMENTO
CPF; 522.193.483-34

PORTARIA N® 041/2024
FISCAL DE CONTRATOS

DELINA

TESTEMUNHAS:

2. 0 CPF: Cx

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. V - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,
independente da data de sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dia de fevereiro de 2024.

Aulnado defeniu
iBSitMporllOMUlO
COSTA
ARRUOAeUUS06S26«

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ftOMULO COSTA
ARRUOAK)2U306
S369

Av. Canaa n° 102, Ceniro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-l0!6
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2. CONSTRUTORA ALIANÇA CNPjí 05.151.264/0001-60

3. LAÉCIO DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:
12.527.347/0001-76

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE.
DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Ao final do julgamento e
divulgação do resultado do julgamento da habilitação, foi aberto o

prazo para manifestação de recurso contra o julgamento da habilitação
após a devida publicação do resultado no Diário Oficial dos Municípios
do Estado do Maranhão

https://www.diariooficiai.famem.org.br/ permanecendo os envelopes de
proposta de preços devidamente lacrados sob a guarda da CPL, sendo
lavrada ata da sessão que segue nos autos.

FAMEM, endereço;no

Art. IS ■ DESIGNAR à Sra. OELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N».
522.193.483-34 e dO RG de n» 62029292017-1 S5P/MA, como

Fiscal de Conb-atos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,
independente da data de sua publicação.

NOTA; Fica aberto o prazo para manifestação de recurso contra o

julgamento dos documentos de habilitação a todos os interessados a
partir da publicação deste. A ata da sessão está disposta no Portal da

Transparência do Município no endereço;
https://licitacoes.saojoaodospatos.ma.gov.br/licitacoes/061101-2023/

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalSão João dos Patos (MA), em 02 de fevereiro de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 159ce8e96fade6947al51^bb4310a9Q
Gilvana Noleto Araújo Corrêa
Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2024
Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Secretario da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitaçao e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,

102, Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal n®

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024, Lei Municipal n« 385/2022

e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das

Secretarias Municipais. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspubncas.com.br, Portal da

Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-mail: cp[sãopedrocrentes@gmail.com.

Dirceni Francisca Carvalho Almeida

Membro da CPL

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: d2d6eaS69d803d65862e5d654450bell

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nfi A029/2023. Data/Hora de Abertura

19/02/2024 - 08h30min.

Menor Preço/ltem
Pregão Eletrônico n® 003/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de materiais
de expediente para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São
Pedro dos Crentes

São Pedro dos Crentes - MA. 02 de fevereiro de 2024. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,

RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art- 24, inc, X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Fisica, Pedro Fernandes Torres da Silva , portador do CPF:
039.985.403-77, perfazendo-se o valor total de R$ 36.000,00 (Trinta
e seis mil reais) .objetivando a locação de imóvel localizado na Praça
Presidente Duitra, no 360, Centro em; São João dos Patos -MA, para o

funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura  e juventude. Dê-se
ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do

necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações

próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, conforme estabelecido no art, 26 da já citada lei, para
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c9f675aa9fd25d6808b7ac24c79109ca

PREGÃO ELETRONlCO N® 004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà.
102, Centro. CEP; 65978-000. São Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federa! n*

14.133/2021, Decreto Municipal n« 004/2024, Lei Municipal n» 385/2022

e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais. O Edital e seus Anexos estão é disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspublicas.com,br, Portal da

Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
)oderá ser solicitado pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 56dfd3fl0bdd2b0b805d7e5f4797c255

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PORTARIA N.9 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Data/Hora de Abertura
19/02/2024- 14h00mín.

Menor Preço/ltem

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Pregão Eletrônico n® 004/2024

O PREFEITO f4UNIClPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

iriTii
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO NS 005/2024

ANEXO li

PROPOSTA DE PREÇOS

''READEQUADA"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 012/2024

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa

e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

RAZÃO SOCIAL PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMEROÓ EIREÜ-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSC. EST.: 12.546943-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO(}

ENDEREÇO: AV padre Alcides Zanella quadrais lote 03
BAIRRO: Jardim Primavera

CEP: 65800-000
TELEFONE:

CONTATO DA UCITANTT: 99/98172-7397
BANCO DA UOTANTE: 00 BRASIL
Nfi DAAGENCIA: 0895-8

CIDADE: BALSAS

E-MAIL distribuld

CONTA BANCÁRIA

oraprimavera01@gmail.com

 DA UCITANTE: C/C 61185-9

V.UNfT V.TOTALMARCA UND■ DESCRIÇÃO QUANTITEM

Esponja de limpeza dupla face muitiuso, cx c/60 unid
100mmx71mmx20mm

RS 2.520,00RS 36,0070 CXVIP13

RS 636,50RS 6,70UNIJANETEX 9521 Pá coletora de lixo em plástico 28x23x7cm
RS 608,00RS 6,4095 UNIJANETEX22 Pano de prato pintadol00% agodgo 69x45cm

Pano de prato atoalhado 63x40cm
Pano de Chão para Limpeza Branco 43x65cm

Sacola plástica 20x40

R$318,15RS 7,07UNIJANETEX 4523
R$ 890,00R$ 8,90UNIJANETEX 10024
R$ 1.925,00RS 0,77UNIJR 250035
R$ 1,123,50RS 14,98UNIARCA PUST 7541 Baldes plástico reforçado 12 litros

Caixa organisadora de plástico 5,2 i com alça e trava R$ 899,40

R$ 387,45
R$ 29,98UNIARCA PLAST 3045
R$ 77,49UNIINVICTA 548 Caixa Térmica com alça 34 Ütros

RS 1.854,00R$ 3,09UNIAÇO NOBRE 60053 Colher sopa inox

Copo de vidro 300 mi RS 1.051,20RS 6,57UNINADIR 16055
R$ 94,80R$ 23,70UNIAÇO NOBRE

AÇO NOBRE

456 Cuscuzeira Porção Individual Alumínio
Escorredor de alumínio Industrial Arroz, Macarrão  e Afins

(11 Litros)
Escorredor de plástico p/ macarrSo (grande)

Forma de alumínio retangular grande, dimensões
50x34x7cm

RS 223,47RS 74.493 UNI58

RS 164,00R$ 16,40UNIARCA PUST 1059

R$ 314,00RS 62,80UNI61 AÇO NOBRE S

Forma de alumínio retangular média, dimensões
39.5x27.Sx5.9cm

RS 43.79 RS 218,95UNIS62 AÇO NOBRE

Forma de aluminio retangular pequena, dimensões

23x13x4,8cm
Forma de vidro grande retangular 35,6cmx25cm

Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros

Kit Bacia plastica ISOOml, 2700ml, SOOOml

RS 118.95RS 23,795 UNI63 AÇO NOBRE

R$ 359,40RS 59,90UNIAÇO NOBRE 664
R$ 647,50R$ 25,90UNINADIR 2571
RS 309,50RS 61,90UNIARCA PLAST 572
R$ 2.104,90R$210,49UNI6RALIMPIA 1075 Lixeira de Inox com pedal 10 litros

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadrais lote 03 N°51
BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP

65.600-000

ICÍPIO

BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: di8tribuidoraprímavera01@gmail.com
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

80 Panela caçarola alumínio c/ asa 40 litros AÇO NOBRE R$ 236,00 R$ 3.068,0013 UNI
87 R$ 53,99Papeiro alumínio reforçado n^ 20

Pote de vidro com tampa de 2 litros

AÇO NOBRE R$ 1.079,8020 UNI

R$ 29,9988 R$ 299,90INVICTA UNI10

RS 96,50 RS 868,50ARCA PLAST91 Suqueira De Acrílico Com Base 5 Utros 9 UNI

RS 14,99 R$1.199,20NAOiR94 Tigela para sobremesa de vidro 250ml UNI80

R$ 29,19 RS 1.605,4598 Coador de café com filtro permanente JANETEX 55 UNI

RS 4.804,00RS 60,05Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/lOOunid de 750ml UTRA 80 FD110

RS 199,80R$ 9,99BELPAKE PCPalito de madeira para churrasco, pc c/SOunid de 25cm 20112
R$11.233,50R$ 74,89Pratos descartavéis fundo 15cm, cx c/25unld pct c/10 CXMARATA 150116

R$ 15.885,00R$ 105,90Pratos descartavéis fundo 21cm, cx c/25unid pct c/10

Saco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm e

6cmx23cm, pc c/lOOOunid
Saco plástico para cachorro quente 20cmxl0cm. pc c/100
unid

CXMARATA 150119

RS 12,35 RS 123,50PCJR 10122

R$ 12,95 RS 1.295.00I RIBEIRO PC100123

R$ 3.699,00RS 36,99UNIJANETEX 100Tapete anti-derrapante 60x40cm

Tapete em polipropileno 80xS0cn>

124
R$ 5.317,20RS 37,98ÜNI140JANETEX125
RS 4.197,90R$ 19,99UNI210JANETEXToalha de rosto 45x75cm126
R$ 1.530,00R$ 7,65UNIJANETEX 200127 Toalha de mio 30x46cm
RS 73.174,42VALOR TOTAL:

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL R$ 73.174.42 (setenta e três mü cento e setenta e quatro reais e

quarenta e dois centavos).

A EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREU-EPP, inscrito no CNPJ n» 13.819.017/0001-

17, sediada, (AV padre Alcides Zanella quadrais lote 03 Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA
DECURAQUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRiOS E COMERCIAIS E, AINDA,

OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI 14.133/2021

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço: AV padre Alcides Zanella quadralS lote

03, Bairro: Jardim Primavera, Balsas/MA, distribuidoraprimavera01@gmaii.com, TODOS OS BENS SERÃO

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO

DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Dados Bancários; BANCO DO BRASIL NS 0895-8 CONTA CORRENTE Nfi 61185-9.

Representante legal que assinará a Ata e Contrato;
Nome: RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Cédula de identidade/órgâo emissor: 0230021742002-4 SSP/MA
CPF; 436.214.903-10

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREU-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides Mnella quadrais lote 03 N**51
BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO

BALSAS

UF

MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

BALSAS, Estado do Maranhão, 01 de Abril de 2024.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF NS 436.214.903-10

RG sob ns 0230021742002-4 5SP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadrai 6 lote 03 N°51

BAIRRO/

Jaixtlm primavera

FONE 99/98172-7397-Email: distribuidoraprimaveraOÍ@gmail.com

MUNICiPIO
BALSAS

CEP
65.800-000

UF
MA
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e quatorze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei no 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA; 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal,

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024, PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024, São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 133/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ: 13,819,017/0001-17 Valor R$ 26.857,13
(Vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e treze
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N^ 129/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N=
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS ■

ME, CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 25.005,50 (Vinte e cinco

mil, e cinco reais e cinquenta centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios
de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO Ne 134/2024. PREGÃO ELETRÔNICO NO

005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17 Valor R$ 19.158,52
(Dezenove mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024, PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 130/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS -
ME, CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 19.047,50 (Dezenove mil, e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de abril de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 135/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R M S DISTRIBUIDORA

LTDA/EPP, CNPJ: 52.676.825/0001-24, Valor R$ 12.669,61 (Doze mil,
seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021. Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 131/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA/EPP. CNPJ: 13.819.017/0001-17 Valor R$ 8.066,59
(Oito mil e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 136/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: R M S DISTRIBUIDORA

LTDA/EPP. CNPJ: 52.676,825/0001-24, Valor R$ 19.643,74
(dezenove mil, seiscentos e quarenta e três reais  e setenta e
quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17 Valor R$ 19.092,18
(Dezenove mil, e noventa e dois reais e dezoito centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
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